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industrialização, o contribuinte industrializador deverá 
preencher a Ficha de Conteúdo de Importação - FCI, conforme 
modelo do Anexo Único do Ajuste SINIEF 19/12, de 7 de 
novembro de 2012, na qual deverá constar:
I - descrição da mercadoria ou bem resultante do processo de 
industrialização;
II - o código de classifi cação na Nomenclatura Comum do MERCOSUL - 
NCM/SH;
III - código do bem ou da mercadoria;
IV - o código GTIN (Numeração Global de Item Comercial), 
quando o bem ou mercadoria possuir;
V - unidade de medida;
VI - valor da parcela importada do exterior ;
VII - valor total da saída interestadual;
VIII - conteúdo de importação calculado nos termos do art. 
298.
§ 1º Com base nas informações descritas nos incisos I a VIII do 
caput, a FCI deverá ser preenchida e entregue, nos termos do 
art. 300:
I - de forma individualizada por bem ou mercadoria produzidos;
II - utilizando-se o valor unitário, que será calculado pela média 
aritmética ponderada, praticado no último período de apuração.
§ 2º Deverá ser apresentada nova FCI toda vez que houver 
alteração em percentual superior a 5 % (cinco por cento) no 
Conteúdo de Importação ou que implique alteração da alíquota 
interestadual aplicável à operação.
§ 3º No preenchimento da FCI deverá ser observado ainda o 
disposto em Ato COTEPE/ICMS.
Art. 300. O contribuinte sujeito ao preenchimento da FCI deverá 
prestar a informação à unidade federada de origem por meio de 
declaração em arquivo digital com assinatura digital do contribuinte 
ou seu representante legal, certifi cada por entidade credenciada 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
§ 1º O arquivo digital de que trata o caput deverá ser enviado 
via internet para o ambiente virtual indicado pela unidade 
federada do contribuinte por meio de protocolo de segurança 
ou criptografi a, com utilização de software desenvolvido 
ou adquirido pelo contribuinte ou disponibilizado pela 
administração tributária.
§ 2º Uma vez recepcionado o arquivo digital pela administração 
tributária, será automaticamente expedido recibo de entrega 
e número de controle da FCI, o qual deverá ser indicado pelo 
contribuinte nos documentos fi scais de saída que realizar com o 
bem ou mercadoria descrito na respectiva declaração.
§ 3º A informação prestada pelo contribuinte será 
disponibilizada para as unidades federadas envolvidas na 
operação.
§ 4º A recepção do arquivo digital da FCI não implicará 
reconhecimento da veracidade e legitimidade das informações 
prestadas, fi cando sujeitas à homologação posterior pela 
administração tributária.
Art. 301. Deverá ser informado em campo próprio da Nota 
Fiscal Eletrônica - NF-e:
I - o valor da parcela importada do exterior, o número da 
FCI e o Conteúdo de Importação expresso percentualmente, 
calculado nos termos do art. 298, no caso de bens ou 
mercadorias importados que tenham sido submetidos a 
processo de industrialização no estabelecimento do emitente;
II - o valor da importação, no caso de bens ou mercadorias importados 
que não tenham sido submetidos a processo de industrialização no 
estabelecimento do emitente.
Art. 302. O contribuinte que realize operações interestaduais 
com bens e mercadorias importados ou com Conteúdo de 
Importação deverá manter sob sua guarda pelo período 
decadencial os documentos comprobatórios do valor da 
importação ou, quando for o caso, do cálculo do Conteúdo de 
Importação, contendo no mínimo:
I - descrição das matérias-primas, materiais secundários, 
insumos, partes e peças, importados ou que tenham Conteúdo 
de Importação, utilizados ou consumidos no processo de 
industrialização, informando, ainda;
a) o código de classificação na Nomenclatura Comum 
do MERCOSUL - NCM/SH;
b) o código GTIN (Numeração Global de Item Comercial), 
quando o bem ou mercadoria possuir;
c) as quantidades e os valores;
II - Conteúdo de Importação calculado nos termos do 
art. 298, quando existente;
III - o arquivo digital de que trata o art. 299, quando for o 
caso.
Art. 303. As Secretarias de Fazenda, Finanças, Receita ou 
Tributação das unidades federadas prestarão assistência 
mútua para a fi scalização das operações abrangidas por este 
Capítulo, podendo, também, mediante acordo prévio, designar 
funcionários para exercerem atividades de interesse da unidade 
federada junto às repartições da outra.
Art. 304. Enquanto não forem criados campos próprios na 
NF-e, de que trata o art. 301, deverão ser informados no 
campo “Informações Adicionais”, por mercadoria ou bem o 
valor da parcela importada, o número da FCI e o Conteúdo 
de Importação ou o valor da importação do correspondente 
item da NF-e com a expressão: “Resolução do Senado 
Federal nº 13/12, Valor da Parcela Importada R$ ________, 
Número da FCI_______, Conteúdo de Importação ___%, 
Valor da Importação R$ ____________”.

Art. 305. As disposições contidas neste Capítulo aplicam-se aos 
bens e mercadorias importados, ou que possuam Conteúdo 
de Importação, que se encontrarem em estoque em 31 de 
dezembro de 2012.
Parágrafo único. Na impossibilidade de se determinar o valor 
da importação ou do Conteúdo de Importação, o contribuinte 
poderá considerar o valor da última importação.” (NR).
APÊNDICE I
(a que se refere o art. 107 do Anexo I)
MERCADORIAS SUJEITAS À ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO 

NA ENTRADA EM TERRITÓRIO PARAENSE

ITEM MERCADORIA MARGEM DE AGREGAÇÃO EM FUNÇÃO DO PREÇO 
DE PARTIDA

INDUSTRIAL, 
IMPORTADOR, 

ARREMATANTE E 
ENGARRAFADOR

DISTRIBUIDOR, 
DEPÓSITO E 

ESTABELECIMENTO 
ATACADISTA

ALÍQUOTA INTERESTADUAL

7% 12% 7% 12%

76 sorvetes de qualquer 
espécie, inclusive 

sanduíches de 
sorvetes, classifi cados 
na posição 2105.00 

da NCM;

90,48% 80,24% 90,48% 80,24%

preparados para 
fabricação de 

sorvete em máquina, 
classifi cados nas 

posições 1806, 1901 e 
2106 da NCM/SH

379,57% 353,78% 379,57% 353,78%”;

Art. 9º Ficam acrescidos ao Anexo II do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-PA, aprovado 
pelo Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001 os seguintes 
dispositivos:
“Art. 100-E. ......................................................................
..
.........................................................................................
§ 5º O benefício previsto no inciso II do caput se aplica 
também nas operações com embalagens, componentes, 
partes e peças para montagem de computadores portáteis 
educacionais no âmbito do PROUCA, ainda que adquiridos de 
forma individual.” (NR).
“Art. 100-U. ......................................................................
........................................................................................

Item Fármacos NCM Fármacos Medicamentos
NCM

Medicamentos

VII Concentrado de Fator 
VIII

3504.00.90 Concentrado de Fator VIII da 
Coagulação Recombinante 
Frasco de 250 UI

3002.10.39

VIII Concentrado de Fator 
VIII

3504.00.90 Concentrado de Fator VIII da 
Coagulação Recombinante 
Frasco de 500 UI

3002.10.39

IX Concentrado de Fator 
VIII

3504.00.90 Concentrado de Fator VIII da 
Coagulação Recombinante 
Frasco de 1.000 UI

3002.10.39”;

“Art. 100-W. .......................................................................
.........................................................................................
§ 3º A isenção de que trata o caput poderá se aplicar às 
operações cujos destinatários estejam domiciliados em 
municípios localizados fora do Semi-árido brasileiro, desde 
que a sua situação de emergência ou de calamidade pública, 
decorrente da estiagem, esteja declarada em Portaria do 
Ministério da Integração Regional, conforme disposto no Anexo 
II do Convênio ICMS 54/12.” (NR).
“Art. 100-X. As operações com produtos industrializados a 
seguir relacionadas: (Convênio ICMS 91/91)
I - saídas promovidas por lojas francas (“free-shops”) 
instaladas nas zonas primárias dos aeroportos de categoria 
internacional, e autorizadas pelo órgão competente do Governo 
Federal;
II - saídas destinadas aos estabelecimentos referidos no inciso 
anterior, dispensado o estorno dos créditos relativos às matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem 
empregados na industrialização dos produtos benefi ciados pela 
isenção quando a operação for efetuada pelo próprio fabricante;
III - a entrada ou o recebimento de mercadoria importada do 
exterior pelos estabelecimentos referidos no inciso “I”.
Parágrafo único. O disposto nos incisos II e III deste 
artigo, somente se aplica às mercadorias destinadas à 
comercialização.” (NR).

Art. 10. Ficam acrescidos ao Anexo III do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-PA, aprovado 
pelo Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001 os seguintes 
dispositivos:
“Art. 17-G. Às operações realizadas pelo estabelecimento industrial 
fabricante com destino ao Exército Brasileiro, com as seguintes 
mercadorias, de forma que a carga tributária seja equivalente a 4% 
(quatro por cento): (Convênio ICMS 95/12)
I - veículos militares:
a) viatura operacional militar;
b) carro blindado e carro de combate, terrestre ou anfíbio, 
sobre lagartas ou rodas, com ou sem armamento;
c) outros veículos de qualquer tipo, para uso pelo Exército 
Brasileiro, com especifi cação própria dos Órgãos Militares;
II - simuladores de veículos militares;
III - tratores de baixa ou de alta velocidades, para uso pelo 
Exército Brasileiro, sobre lagartas ou rodas, destinados às 
unidades de engenharia ou de artilharia, para obras ou para 
rebocar equipamentos pesados.
§ 1º O benefício previsto neste artigo alcança, também, as operações 
realizadas pelo estabelecimento industrial fabricante das partes, 
peças, matérias-primas, acessórios e componentes separados, 
das mercadorias de que tratam os incisos I a III, com destino ao 
estabelecimento industrial fabricante dessas ou ao Exército Brasileiro.
§ 2º O benefício previsto neste artigo será aplicado 
exclusivamente às empresas indicadas em Ato do Comando do 
Exército do Ministério da Defesa, no qual deverão ser indicados, 
obrigatoriamente:
I - o endereço completo das empresas e os números de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ e no 
cadastro de contribuinte das unidades da Federação onde estão 
localizadas;
II - a relação de mercadorias que cada empresa está autorizada 
a fornecer nas operações alcançadas pelo benefício fi scal, 
com a respectiva classifi cação na Nomenclatura Comum do 
Mercosul/Sistema Harmonizado - NCM/SH.
§ 3º A fruição do benefício previsto neste artigo em relação 
às empresas indicadas em Ato do Comando do Exército do 
Ministério da Defesa fi ca condicionada à publicação de Ato 
COTEPE, precedida de manifestação favorável das unidades da 
Federação envolvidas.
§ 4º As unidades da Federação deverão se manifestar, nos 
termos do parágrafo anterior, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias, contados do recebimento da solicitação de manifestação 
da COTEPE, sob pena de aceitação tácita.
§ 5º O benefício fi scal a que se refere o caput somente 
se aplica às operações que, cumulativamente, estejam 
contempladas:
I - com isenção ou tributação com alíquota zero pelo Imposto 
de Importação ou Imposto sobre Produtos Industrializados - 
IPI;
II - com desoneração das contribuições para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS.” (NR).
Art. 11. Ficam acrescidos ao Anexo XIII do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-PA, aprovado 
pelo Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001 os seguintes 
dispositivos:

ANEXO XIII
(arts. 642, 652 e 709 do RICMS-PA)

MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES INTERNAS

ITEM MERCADORIA
MARGEM DE AGREGAÇÃO EM FUNÇÃO DO PREÇO 

DE PARTIDA

INDUSTRIAL, 
IMPORTADOR, 

ARREMATANTE E 
ENGARRAFADOR

DISTRIBUIDOR, 
DEPÓSITO E 

ESTABELECIMENTO 
ATACADISTA

78.  sorvetes de 
q u a l q u e r 
espécie, inclusive 
s a n d u í c h e s 
de sorvetes, 
classifi cados na 
posição 2105.00 
da NCM;

70% 70%

 p r e p a r a d o s 
para fabricação 
de sorvete 
em máquina, 
classifi cados nas 
posições 1806, 
1901 e 2106 da 
NCM/SH;

328% 328%”;


